
Câmara Municipal de Pedro Canário
ESTADO D0 ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR

lNDICAÇÃO N° 104/2017

r=

0  Vereador JOSÉ  ERIVALDO  TAVARES  DE  MORAES,  no  uso  de
suas  atribuições,   com   amparo   no   ariigo   110   inciso  VIll,   do   Regimento   lnterno
Cameral,  propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público,  a ser
encaminhada   à   Secretaria   Municipal   de   Obras   e   Serviços   Urbanos,   para   as

?=±_.i:!e_s pr_ov:idêndi?s.. Que_o Erecutivo Municipai envidé esforços ;àr: iiize;-aI!rpeza  na  á.re.a  da  creche  do  Bairro  Can;rinho  e  també;-à;-:r-e;;;-;e
Taquaras, próximo a antiga fabrica de biocos, na área da pianiàr.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em  vista  a  ocorrências de  matagais  na  área  em  questão,  vem
causando transtorno às pessoas que convivem nestas imediações, sobretudo, trata-
se de um problema de saúde pública, pois pode ser ponto de proliferação e focos do
mosquito  Aedes   aegypti   (transmissor  da   Dengue,   Chikungunya,   Zika   e   Febre
Amarela) e trata-se também de um problema de Segurança Pública,  pois marginais

.         ::g:,rosTsar  o  I0Cal  como  esconderijo,  pontos  de  venda  de  drogas  ou  possíveis

Sala  das  Sessões  da  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário,   Estado  do  Espírito
Santo.
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